
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI N2 809/7 8 
============= 

"Abre crédito especial para os fins 

que menciona". 

A Câmara Ivíunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se -

guinte Lei: 

Art. l2 Atendendo a Resolução n2 l03/78 da Egrégia Câmara ' 

lVIunicipal, fica m Pl·efei to j'líunicipal autor1zado a abrir um crédito 

especial da ordem de Cr,)l38 .970, 00 (Cento e trinta e oi to mil, no

vecentos e setenta cruzeiros), para atender despesas decorrentes do 

pagamento de diferenças de subsídios e representações dos Vereado -

res da Câmara li1unici pal de Santa Lcrnia, na conformidade da Lei Fede

ral n2 25, de 02 de julho de l975 e do Ato n2 67, da Mesa da Assem -

bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 - Consideram-se recursos financeiros para atender as 

despesas previstas nesta Lei os relacionados no Art. 43, itens de 

I a IV, da Lei Federal n2 4.320/64. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç~0 , 

retroagindo a l2 de março do corrente ano, conforme prescreve a Lei 

n2 25, revogadas as disposições em contrário. 

lVb.ndo, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da pre

sente Lei pertencer, que e. cumpra e a faça cvmprir tão inteiramen;j;e 

como nela se contém. 
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